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CÂMARA MUNICIPAL DE UBATUBA 
ESTÂNCIA BALNEÁRIA ESTADO DE SÃO PAULO CEP 11680 

Lei n2 10 -de 27 de agôsto de 1964. 

O 33rJ:or Francisco 1.:atarazzo Sobrinho, 
:Frefei to :,éunicipal da Estância Balneária de Uõatuba, Est~ 
C.o de Saõ Pa-J.lo. 

Faz sa·oer que a Câmara 1.:unicipal decr~ 
tou e ele sanciona e promulga a sesuinte lei: 

Art. 12 

Art. 2Q 

Os loteamentos de terrenos, em Qualquer zona do 
Eunicipio, destinados a Glebas urbanas, somente 
poderão ser aprovados, se satisfazerem, dentre
outras, as secuintes condições: 
a) loteamento de 50 a 100 lotes: construção de 
prédio proprio para escolas pÚblicas, em terre-

, A 

no nunimo de 12x30 filetros, de acordo com plan-
tas fornecidas pela Prefeitura; esse imóvel de• 
ve ser localizado obrigatoriamente, no centro -
do lotea.mer:.to, em ruas destinadas a pouco tráf~ 
go. 

b) loteamento de 101 até 150 lotes: doação ao -
Estado ou à :?refei tura r.:u;.1icipal, de área de 
terreno central, em via de pouco tráfego, com o 
m{nimo de 3 mil metros QU.adrados, destinado a 
construç&:o de crupo escolar. 
e) loteauer.to su:pe:'ior a 150 lotes; doação ao 
:stado ou à. ?refeitura, de área de terreno de 
3 nil metroo quaC.:::-ados, no mínimo, em extremos
oposto, na proporção de um tereno para cada con 
j"u.nto de 200 lotes, em ruas destinadas a pouco
tráfeco, para construçf.o de ;-r~pos escolares e 
cir1ás2-os. 

Q-c.a::ulo as const:r~;_ções nos lotea:neDtos a tingirerr. 
a 301~ do -!:otrll dos 1.otes do carr.po loteado, obri 
gatoriam.ente devem ser entre;-ues à ~'refeitura-: 
ou ao · stado, os prédios ou prédio destinado ao 
fu.nciona.::t.ento de unidades escolc.res, sob pena- -
de perda de todos os direitos adquiridos pelos-
1;roprietar:.os do lotea::e:-ito. 

Art. 32 - Cs loteamentos CO;:lStantes :::.os itens B e e, deve 
rão tambeLl o.pres:::ntar predios escolar, corres : 
ponde:r:.te ::o funcior..a::nento de apenas uma escola, 
dentro elas exi.:::;e:ncias do ar'cic;o 2º, nos terre 
r.os cspec{ficos ~ doa]ão ~p.Ítlica, cono contri -
bu.iç8:o ~::o :staclo 01.l à ?refei tffic"Oa. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE UBATUBA 
ESTÂNCIA BALNEÁRIA ESTADO DE SÃO PAULO CEP 11680 

(11) 

Art. 42- Os il::..Óveis (terreno e :prédio), passarao automati 
ca.mente. 1;2-r<'. o C.o:D.Í.nio é:.a :refei tura ou do :Ssta 
do, assin~~ue se der a instalação da escola pÚ:: 
blica. 

Art. 5'2- A Frefeituxa I.:unicipo.l, :fornecerá, gratuitamente, 
as plantas para o levantaDento de prédios escola 
res, asein como facilitará, por todas as formas-; 
inclusive escolar, com?rometendo-se tambéE, a o
rientar e ~Lparar as ~encionadas cor.str-~ções. 

Art. 52- A Irefeitura :'.\:unLoipal, fornecerá, gratuitar::.ente, 
as pla:r.tas pa.ra o levanta.lê.ente de prédios escola 
res, assim como facilitará, por todas as formas-; 
imclusive isenção de ir.postos e taxas, a constru 
~ , , -

çao do inovel escolar, comprometendo-se tambem , 
a orientar as :w.e::i.cionadas construções. 

Art. 6º- Os proprietarios dos lotame:c.tos já existentes 
em que lw.ja lotes vacos, t~n o prazo de seis(6 
meses para cu.wprirem os termos desta lei, no que 
for poss:í'.vel, qy..Ctlq_uer que seja a posição ou lo
calização dos cits.dos terl'enos. 

Art. 7º- A esco:lba do terre:~.o ssr~ foi ta pela Irefei tura
I.:1rr.:icipr;;,l ou pelo :Jeparto.r.:.ento de :Dlucação do TI~ 
tudo de Sã.o ?G'.LlO ! atre.vés de SUE.S de:pendencias
re;:_;ior...ais, por solicitação elo :::refoi to I.~u::icipal. 

.Art • .SQ- A ::.-refei tura r:uz:.ici:;:,al bai:mrá decreto, no prazo 
de t!'inta C:.ias re01).lar:.e::itando a presente lei • 

Art. 9º - Esta lei entrará 02 vic;or na dé. ta de st:a ;:i"U.blica 
ção revo,:;sdas as disposi:;Ões 0:r.1 contrário~ -

Gbatuta, 27 de a5Ôsto ~e 1964. 

(a) Pranci3cc Tte.:tarazzo ::.ot1ri:nl10 
T:>:efei ":;o ~-'.U.."'1.icipal 

:Ele::·ist:::-aae. e :;:;:.:.clicada na Seção iie :sxpec.ie:.·1.te da ITefei tu 
ra--1:u..:1icipal da -:Sstâ11cis. h&lne&riz:. de übatt.l~Ja, Sstsdo ae 
2-ê:o :?c.l:.lo, e::: 27 de agôsto ô.e lS=64. 

(a) Luiz Cs.1°los Vianna 
C:'.iofe d_e· 'S 2ção. 


